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NOTÍCIA CRIME. CRIME AMBIENTAL. TERMO CIRCUNSTANCIADO. EMPRESA DE PROPRIEDADE DE PREFEITO. FORO PRIVILEGIADO. RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DO IBAMA. DECURSO DE MAIS DE QUATRO ANOS DESDE A DATA DO FATO ATÉ OS DIAS ATUAIS. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE OPERADA.

Crime com pena máxima em abstrato de um ano. Prescrição em quatro anos. Lapso temporal decorrido desde a data do fato até os dias atuais. Reconhecimento da prescrição. E, por via de consequência, decretação da extinção da punibilidade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal, acima identificados,

ACORDA o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em sessão plenária, à unanimidade, em decretar a extinção da punibilidade em razão da prescrição da pretensão punitiva.

RELATÓRIO

Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 46 da Lei 9.605/98, perpetrado, em tese, pela Empresa Cauvil Minérios e Indústria Ltda – ME, pessoa jurídica representada por Evilásio de Araújo Souto, atual prefeito do município de Tenório PB.

Pelo que se colhe do relatório de fiscalização do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, fls. 15/16, no dia 14 de julho de 2010, às 13:00 horas, a equipe foi atender a uma denúncia e, ao chegar na empresa Cauvil, foi constatado que a mesma tinha em depósito produto florestal, 5st (cinco metros estéreo1 Metro estéreo (st): trata-se de uma pilha de madeira com 1 metro de comprimento, 1 de largura e 1 de altura com espaços vazios entre as peças, ou seja, elas não se encaixam precisamente. ) de lenha nativa de catingueira, angico e jurema, sem a licença de armazenamento da autoridade competente.

Por tal razão, a empresa foi autuada, tendo sido aplicada multa administrativa na importância de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), bem como a apreensão dos produtos. Mas o auto de infração teve seu valor triplicado, devido ao agravamento por reincidência, nos termos da decisão de julgamento de infração ambiental nº 163/2012 (fls. 45/46).

Findo o procedimento administrativo do IBAMA, uma cópia foi enviada ao Procurador-Geral de Justiça para análise de eventuais indícios da prática de crime ambiental. Foi o feito encaminhado à Promotoria de Justiça da Comarca de Juazeirinho-PB, de onde Tenório é termo.

Em Juazeirinho foi instaurado procedimento preparatório prévio, com posterior remessa à Delegacia de Polícia local para a lavratura de Termo Circunstanciado de Ocorrência, o qual foi distribuído perante o Poder Judiciário.

O Magistrado de primeiro grau verificando o foro privilegiado do Prefeito, determinou a remessa dos autos a esta Corte, fls. 72.

Em parecer, o d. 1º Subprocurador-Geral de Justiça opinou pelo reconhecimento e decretação da extinção da punibilidade pela prescrição, já que os fatos ocorreram em 14 de julho de 2010, tendo passado mais de 04 (quatro) anos, e a prescrição para os delitos com pena em abstrato inferior a 01 (um) ano verifica-se em 03 (três) anos (fls. 77/79).

É o relatório.

VOTO
DA PRESCRIÇÃO 

O crime imputado à empresa possui pena em abstrato que varia de 06 (seis) meses a 01 (um) ano:

Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto até final beneficiamento:
Pena – detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Nos termos do art. 109, V, CP, verifica-se a prescrição em 04 (quatro) anos, já que a pena máxima cominada ao crime é igual a 01 (um) ano. Da data do fato, 14/07/2010, até os dias atuais (30/07/2014), já transcorreram mais de 04 (quatro) anos. 

Cuida-se, induvidosamente, da hipótese de incidência da prescrição da pretensão punitiva do Estado.

Por tais razões, declaro extinta a punibilidade de Evilásio de Araújo Souto, com base no artigo 109, V, do Código Penal.

É o meu voto.

Presidiu à sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, Vice-Presidente, na eventual ausência da Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, Presidenta, dela participando, além de mim, Relator, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Sílvio Ramalho Júnior, Joás de Brito Pereira Filho, Arnóbio Alves Teodósio, Miguel de Brito Pereira Filho (Juiz de Direito convocado para substituir o Desembargador João Alves da Silva),  Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, José Ricardo Porto, Ricardo Vital de Almeida (Juiz de Direito convocado para substituir o Desembargador Saulo Henriques de Sá e Benevides),  Marcos Cavalcanti de Albuquerque e José Ferreira Ramos Júnior (Juiz de Direito convocado para substituir a Desembargadora Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira). Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Benedito da Silva,  Maria das Graças Morais Guedes,  Leandro dos Santos,  José Aurélio da Cruz,  Oswaldo Trigueiro do Valle Filho,  Abraham Lincoln da Cunha Ramos e Márcio Murilo da Cunha Ramos (Corregedor-Geral de Justiça).

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Raimundo de Lima, Procurador de Justiça, em substituição ao Excelentíssimo Senhor Doutor Bertrand de Araújo Asfora, Procurador-Geral de Justiça.

Tribunal Pleno, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonseca Xavier de Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 13 (treze) dias do mês de agosto do ano de 2014.


João Pessoa, 14 de agosto de 2014

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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